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DECRETO Nº. 7.100 /2022

Nomeia a Senhora RAFAELA CRISTINE ZOROTEO BACH para exer-
cer cargo efetivo de Analista de Recursos Humanos.

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a aprovação da candidata no Concurso Público de 
que trata o Edital nº 01/2020, realizado no dia 10 de fevereiro de 2020.

CONSIDERANDO que a mesma preenche os requisitos exigidos no Ar-
tigo 5º da Lei nº 877/2001 de 18 de setembro de 2001.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhora RAFAELA CRISTINE ZOROTEO BACH, 
para exercer o cargo de Analista de Recursos Humanos, nível RH, do 
Grupo Ocupacional 02 – ADMINISTRAÇÃO, nos termos do artigo 19 
da Lei 877/2001.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao 21 dia do mês de julho de 2022
 
Américo Bellé
Prefeito Municipal

Luciana Zanon
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CAPANEMA- PR 

 
EDITAL 06/2022 
CONVOCAÇÃO  

 
 A Secretaria de Saúde do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a continuidade e necessidade dos serviços públicos, 
devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o disposto nas 
Leis Municipais: Lei nº 1.777/2021, a qual altera a Lei nº 1.608/2017, de 13 de março de 2017; 
Lei nº 1.637/2018, de 28 de fevereiro de 2018; CONSIDERANDO a Lei Nº 1.723/2020, de 27 
de janeiro de 2020,  que dispõe sobre a contratação temporária de profissionais e, 
CONSIDERANDO o art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, visando contratação de 
profissionais em Regime Celetista para suprir a demanda temporária, excepcional e eventual 
do Município. CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para tomar posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no 
prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 
 
 

 
 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos, 21 dias do mês de julho de 2022. 

 

 

 

________________________ 
Jonas Welter 

Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 
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2º JOÃO BENEZ MARINO 
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